ILMO SR.
JAILTON PROENÇA DE LIMA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA

INDICAÇÃO N. º 080/2014

                    DOIS IRMÃOS,  08  DE JULHO DE 2014.

                                        SENHOR PRESIDENTE

                                         Os Vereadores que este subscrevem vêm requerer que, após tramitação regimental, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal  a seguinte Indicação:

                                         - Que seja colocada sinaleira de pedestres em frente à Escola 10 de Setembro. 
JUSTIFICATIVA


Faz-se necessário, visando atender a comunidade em  geral, que clama por melhorias no trânsito, bem como na trafegabilidade, pois hoje os alunos da Escola 10 de setembro arriscam-se ao atravessar a rua, mesmo ali já tendo quebra-molas e faixa de pedestres, alguns motoristas ainda não respeitam e colocam em risco a vida dessas crianças. 

                  Atenciosamente,

LÉO BUTTENBENDER
VEREADOR DO PT
JORACIR FILIPIN     
       
              JAIR FRANCISCO QUILIN
VEREADOR DO PT



VEREADOR DO PDT
PAULO CEZAR GEHRKE

     MÁRCIO GOLDSCHMIDT
VEREADOR DO PP



VEREADOR DO PT
PAULO CÉSAR QUADRI

      JOÃO LEONEL DORNELLES 
VEREADOR DO PMDB


VEREADOR DO PTB
JAILTON PROENÇA DE LIMA                 ELIANE BECKER
VEREADOR DO PDT



VEREADORA DO PP
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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